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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

DECRETO N.o 24.474, D E 12 DE A B R I L DE 1.955 

ínst i íue, na Secretaria da Saúde Fúulica 
e da Assistência Social, o Serviço de Coman
dos da Saúde Irúbüca — SCSP. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
DE SAO P A U L O usando das ambuições que lhe são con
feridas por lei, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica instituído, na Secretaria aa Saiice 

Pública e da Assistência Social, diretamente subordina
do ao titular da Pasta, o Sei vigo de Comandos da Saúde 
Pública — S C S P . 

Artigo 2.o — Ao SCSP incumbe, dentro do que esta
belecem as leis e regulamentos em vigar, coordenar a 
ação fiscalizadora dos vários ó igã-s da Secretaria a que 
astão afetos os serviços normais de fiscalização relati
vos ao exercício profissional, a anmentação e saúde pu
blicas, caben&o-lhe, ainda, exercer ráp.da ação cvrrego-
4ora sôbre tais setores de ativiaaae, quer m. Capitai, quer 
Bo interior do Estado. 

Artigo 3.o — Os "comandos" da Saúde Puoijca <<gi-
t&o permanentemens , inclusive aos domingos e feria -
éos, sem atendimento a h-rário, med.ante escala e ro-
í izio ce trabalho a serem estabelecidos em poriaiia. oai-
sada pelo tt cre;ário èe Estaco. 

-Art igo 4.o — As autuações, intimações e . emais me
didas acauteladoras cia saúde pública, que devam ser le
vadas a efeito pelo SCSP, serão» proced.das pelos funcio
nários encarr gados, os quais, em seguida, as eneaminna-
rão ao óraão competente da decretaria para as piovi-
dências legais que se impuserem. 

Artigo 5.0 — No cocan.e a realização <3e anaases 
de laboratório, ao Instituto "Adolfo Lu tz" caberá aar 
prioridade às que lh. forem solicitaoas pelos funcioná
rios credenciados do SCSP. 

Artigo 6.o — O Departamento de Administração da 
6SPAS, por intermédio da Divisão de Transp-rtes. pora 
ft dispcsição do SCSP os carros e viaturas aue se torna
rem necessários, obedecidas as normas regulam mares em 
vigor. 

Artigo 7.o — Para o cumprimento das atnbu çôes do 
BCSP, poderá o S. cretário da Saúde Pública e da Assis
tência Social designar um tuncionário com funções ae 
chefia, bem como des.gnor os oemais que se fizerem ne
cessários, observada a legislação v.gente. 

Artigo 8.o — Os funcionários que pr"starem servi
ços ao SCSP falo-ão s m direito a quaisquer remunera
ções que não sejam as próprias dos cargos que çxsrccm, 
sendo, entretanto, seus serviços consid rados relevantes. 

Artigo 9.o — Este decreto entrará em vigor na &ata 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de abril de 1.955. 

JÂNIO QUADROS 

Francisco Scalamandré Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos N gócios do Governo, aos 13 de abril de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Ia Diretoria Geral. 

Respondendo pe-

DECRETO N.o 24475, DE 13 DE ABRIL DE 1.955 

Aprcva o Regulamento do Departamento 
de AôOuiinistraçãs da Secretaria de Esíarlo 
dos Negócios da Saúde Fúimca e da Assis
tência Sccial, criada pela L c n.o 2.ÜÜ3, de 
16 de janeiro de l.ESl. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando £as atribuições que lhe são come
tidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o Fica «-provado o Regulamento do Depar

tamento de Administir.ção da Secretaria de Estaco dos 
Negócios da Saúde Pública e da Assistência So.c al, que 
Uca fazendo parte integrante do presente decreto. 

Artigo 2.o — Este decreio ent rará em vigor na data 
de sua publicação, r:voga: as as disp:siçôes em contra.io. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de abril de 1.955. 

JÂNIO QUADROS 

Francisco Scalamandré Sobrinho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negocies do Governo, acs 13 de abril de 1955. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Resporidendo pe
la Diretoria Geral. 

REGUJLAMENTO DO D E P A R T A M E N T O D E A D M I N I S 
TRAÇÃO D A S E C R E T A R I A DS ESTADO DA SAÜDE 

rul íLKíA E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO 1 

Da finalidade 
Artigo l.o — O Departamento de Administração (D. 

A), da Secretaria de Estado dos Negócios da Saúdo Pú 
blica e ua Ass-stência Social, órgão diretamente subordi
nado ao Sec~3tário de Estado, criado pela Lei n. 2.603, 
de 16 de janeiro de 1954, tem por finalidade: 

I — prestar serviços de administração geral, rela
cionados com as atividades de comunicações, expedien
te, pessoal, orçamento, material, transporte, organização 
e documentação; 

n — orientar, coordenar e supervisionar a execução 
das me;üdas de ordem técnica, tendo om vista a racio
nalização de serviços de administração gorai; e 

III — funcionar como órgão consultivo e normativo 
da Secretaria de Estado obre assuntes de administra
ção geral. 

C A P I T U L O II 

Da organização 
Artigo 2.o — O D . A . compõe-se de: 
I — Gabinete do Diretor Geral (G>; 
II — Divisão de Comr licaçoes (D .C . ) ; 
III — Divisão de Pessoal ( D . P . ) ; 
IV — Divisão de Orçamento <D.O.); 
V — Divisão de Material ( D . M . ) ; 
VI — Divisão de Tra--sport.es ( D . T . ) ; 
VII — Serviço de Organização (S .O . ) ; 
V i l l — Serviço de Documentação i S . D . ) ; e 
I X — Seladoria (Z). 
Parágrafo único — Destinam-se ao Gabinete cio D i 

retor Gorai os . seguintes cargos e funções já existentes: 
1 (um) carro de Auxiliar de Gabinete, padrão " L " , 2 
(duas) funções de Assistente Técnico PG3, de que tra
tam, respectivamente, os decretos n. 13.433, de 26-l-*9 
e 19.797, ds 4-10-50; 2 (duas) funções de Secreta:lo 
FG3, criada pelo artigo 14 da Lei n . 2.603. de 16-1-54. 

C A P I T U L A III 

Da competência e organização das Divisões, Serviços e 
Secções 

Artigo 3.0 — A Diviião de Comunicações compete. 
I — re.eber, reg.strar, guardar, disèiibuir, expaáir 

tôda a correspondência e proceesos ou qualquer outros 
documentos relacionados com as atividades do Depaita-
monio ce Administração; 

II — atender ao público om seus pedidos ds infor
mação e orientá-lo no sentido de apresentar suas recla
mações e solicitações; 

III — mecauografar o exptüionte do Departamento 
de Aciministração. 

Artigo 4.o — A Divisão de Comunicações com 
preencie; 

I — Secção cie Expediente; 
II — Secção de Protocolo; e 
M I — Secção de Arquivo. 
Ar.igo 5.o — À Socção de Expediente compete. 
I — executar os trabalhos dattfogiáfisoa e mimea-

gráficos do Departamento de Administração e do Secre
tário de Estado com exceção dos atribuídos aos respec
tivos Gabinetes; 

II — manter atualizado o fichário relativo às repar
tições públicas do Estado, seus endereços e respectivos 
dirigentes. 

Artigo 5.o — A Secção de Protocolo ".ab?.: 
I — receber e atuar os papéis, junta-los quancio fôi 

o caso, distribui-los e controlar-lhes a tramitação, bera 
como numerar e rubricar as íoihas dos processos; 

II — classificar e registrar os documentos e proces
sos recebidos; 

III — fornecer às partes interessadas, como compro
vante da entrega do documento, um cartão-recibo; 

IV — prestar infor: lações relativas ao andamento 
e localização de procesros e demais documentos; 

V — atendor e orientar o púb".íco em seus pedidos 
de informa jões e em suas •reclama?òas; 

VI — expedir toda a correspondência; 
VII — colecionar as guias, recibos e relações cia cor

respondência entregue. 
Artigo 7.o — A S~cção de Arquivo compete: 
I — receber, guardar e conservar em ordem os pro

cessos, decretos, atos e demais papéis que lheo forem en
tregues para arquivamento; 

II — "avrar, ouvida a autoridade competente, certi
dões de paioéis arquivados; 

III — dar, no recinto da Secção, vista ds processes 
o ds despachos exarados em autos a"cuSvp.dcs, mediante 
ordem por •sscrito, da autoridade cempoteute: 

IV — fornecer, mediante recibo, os procesoos e do
cumentos sob sua guarda, por ordem da autoridade su
perior; 

V — providenciar, em época oportuna, a remessa ao 
Arquivo do Estado dos livros, processos e ciernais do
cumentos que devam ser arquivados naquele órgão. 

S U M Á R I O 
D E C R E T O N . 24.474, D E 13-4-1955 — Instituindo, 

na Secretaria da Saúde Pública e da Assistên
cia Social, o Serviço de Comandos da Saúde 
Pública. 

D E C R E T O N . 24.475, D E 13-4-1955 — Aprovando o 
Regulamento do Departamento de Administra
ção da Secretaria da Saúde Pública e da As
sistência Social. 

Artigo .o — A Divisão de Pessoal compete: 
I — manter registros relativos à vida funcional do 

servidor; 
II — prestar informações, nos processos com refe

rência ao pessoal; 
III — lavrar todos os atos relativos aos funcioná

rios e extranumerários e "«caminhar à Divisão de Co
municações, para fins de divulgação, os que não forem 
ae caráter reservado; 

IV — providenciar o expediente relativo a promo
ções. 

Artigo 9.o — A Divisão de Pessoal compreende: 
I — Secção de Cadastro; 
II — Secção à° A j u n t a m e n t o s com os seguintes se

tores: 
a) Setor de Assentamento do Funcioi ário; 
b) Setor de Assentamento do Extranumerár io; 
c) Setor de Salário-familia. 
III — Secção ce Informações de Pessoal; 
IV — Secção de Lavratura de Atos; 
V — Secção de Controle Financeira: 
V I — Secção ce Pr emoções. 
Artigo 10 — A Secção Ca;astro sompetg: 
I — nar.r. r registres referentes a: 
e) classificação de cargos e carreiras segundo as T a 

belas e Paites do Quadro, com indicação dos que se acha
rem vagos; 

b) criação, transformação, extinção e reioiaçao da 
cargos e funções gratificadas do Quadro da Secretaria; 

c) lotação das d e p n r ê n c i a s da Secretaria com i n 
dicação dos ciares existentes em cada uma; 

c) distribuição de. funções de extranumerários por 
dependências; 

e) natu.eza e espécie das atribuições dos cargos • 
funçõ s bem como sôbre a responsabilidade a eles ine
rentes: 

f) sedes de exercício 'de funcionários e de extranu
merários; 

g) legislação relativa ao provimento e vacância oca 
cargos e funções; 

h) funcionários integrantrs de órgãos de aeiibera-
ção coletiva; 

i) cargs e funções providos mediante substituição; 
j) cargos cujos ocupantes estejam em disponibili

dade cu afasta:cs das dependências em aue se acham 
lotedos. 

II — organizar e manter o registro d>o dados esta
tísticos sôbre a movimen'ação do pessoal de cada re-
parrição; 

I I — inferir ar os processos e outros documentos re
lacionados com o assunto d» sua competência; 

IV — prestar informações verbais guando autoriza
das; 

V — manter articulação com o Cadastro Central do 
Departamento Estadual de Administração. 

Artigo II — A Fecçüo de Assentamentos caoe: 
I — por intermédio do Setor de Assentamentos do 

Funcionário: 
a) fflanfr atualizado, de acorde com os mocêlos ofi

cialmente adotados o registro de todos os atos relativos 
à vida funcional do funcionário; 

b) laviar os termos de e-mprorrisso do pessoal no-
mea:o para o Departamento de Administração e dos que 
devam tomar possa perante o Secr tário de Estado; 

c) expedir certidões de licença para fins c e aposen
tadoria, nos termos do artigo 94 da Constituição; 

d; verificar as rio'as orçamentárias que acompanham 
os títulos de nomeação, de cYeignação para função gra
tificada, transformeção de cargos etc. 

e) extrair cópias de fchas de exercício; 
f) informar cs preassos no que diz respeito à vida 

funciona! do funcionário; 
g) prestar inform-.ç5:s verba's ao público; 
h) emitir a " c a i rre*.a do funcionário" co D . A . 
II — através do Setor de Assentamento do Extro-

íiuiiivrârio: 
a.) manter regstro da vida funcional dos extranume

rários; 
b) lavrar os termos de compromisso dos extranume

rários admitidos para o Departamento de Administra
ção; 

c) verificar es notas orçamentárias acompanhada* 
dos títulos ce Rh nsalistas; 
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